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REQUERIMENTO
0976.09

UNANIMIDADE MAIORIA I

APROVADO POR
REJEITADO
RETIRADO

------------

fAVORAVELA TRAMITAÇÁO
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PRESlDElfrB .

CONSIDERANDO que há um crescimento substancial na população feminina
encarcerada. O número de homens presos é muito maior, mas a proporção do
aumento da população feminina assusta e deve ser observada atentamente pelo Poder
Público e Pela Secretaria de Segurança;

CONSIDERANDO que o ideal seria que as mulheres ficassem na cadeia por no
máximo 90 dias, prazo para análise do caso por um juiz e declaração de sentença, mas
elas ficam muito mais tempo do que isso. Muitos cumprem a pena integral nas cadeias,
onde não há atividades de ressocialização;

CONSIDERANDO que a construção de um Presídio Feminino Industrial deverá
proporcionar às mulheres presas melhores condições de cumprimento de pena, com
mais dignidade e segurança;

CONSIDERANDO que neste Presídio Feminino Industrial, o Governo do Estado poderá
efetuar parcerias com industrias do Estado para que sejam instaladas no Presídio,
onde poderão proporcionar profissionalização para as detentas; .

CONSIDERANDO que a penitenciária de mulheres deve ser dotada de berçário, para
que as crianças possam ser assistidas até os seis meses de idade, no mínimo, e de
seção para gestante e parturiente e de creche, para crianças maiores de seis meses e
menores de sete anos de idade, garantindo-se acompanhamento médico e
atendimento por pessoal qualificado à mulher presa e ao recém-nascido.e~.
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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR GOVERNADOR ROBERTO REQUIÃO DE MELO E SILVA e ao

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA DO ESTADO, solicitando ao mesmo que construa

um PRESíDIO FEMININO INDUSTRIAL em Campo Mourão, para abrigar as apenadas

do Estado.

Pede Deferimento .

•
SALA DAS SESSÕES, em 14 de maio de 2009.

D.::êraldo Teodoro de Ohve ~
" '.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

'A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlU ÃO N.o

, X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SQBRE A
MATÉRIA:

) Não

TO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

o (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Tra -se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

camp~ M('iãO. ~4 de Ma:ode 2009.

EÚA~;:'5.IJ-~HHHH
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

___ ---.:/2009

-J-hS'""'T'9T1q...-----'~~gg~
___ ----.:/2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção n?

___ ./2009
___ /2009
__ ----.:/2009
___ ./2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaiidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em .Je /ar /2009.

(t) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter
Assessor

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

~Jrit.bk'i~c da Silva
AB/PR 29.391


